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ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1793 de 30/01/2013) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: BESOUROTRUCK COMERCIO DE CAMINHÕES LTDA 
Processo: 8862/2013 – Fundo Municipal de Meio Ambiente  
Objeto: Aquisição de painel para caminhão C-815, placa LQG - 3454 
Valor: R$ 1.911,22 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: SAMS RJ SERVIÇOS DE ATUARIA LTDA - EPP 
Processo: 8682/2013 – Fundo de Previdência ( PATYPREVI ) 
Objeto: Serviço de elaboração do cálculo atuarial - 2014 
Valor: R$ 4.500,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: C R LIMONGE DE OLIVEIRA – REMOÇÕES MEDICAS LTDA 
Processo: 9506/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Home Care para 
munícipe, de forma a cumprir Carta Precatória. 
Valor: R$79.065,90                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1793 de 30/01/2014) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: KANSAS AUTO PEÇAS COMERCIAL LTDA - EPP 
Processo: 0347/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de pneus 
Valor: R$ 17.040,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: RECAUCHUTADORA VINCOL DE VOLTA REDONDA LTDA - EPP 
Processo: 0346/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de pneus 
Valor: R$ 17.200,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA DE PNEUS MIL LTDA                                                                 
Processo: 0350/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de pneus 
Valor: R$ 5.346,00    
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP 
Processo: 0178/2014 – Sec. Mun. De Administração, RH e Gestão de Pessoas 
Objeto: Aquisição de Material elétrico para o almoxarifado 
Valor: R$ 1.313,85 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: H J RODRIGUES MELO LTDA 
Processo: 0886/2014 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Aquisição de massa asfáltica 
Valor: R$ 90.000,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: ADEMIR A COSTA - ME 
Processo: 0305/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para o CAPS 
Valor: R$ 11.467,06 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: SALUSMED LTDA - ME 
Processo: 0103/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Realização de exames de ultrassonografia 
Valor: R$ 45.000,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 480 de 29 de janeiro de 2014. 
 

EMENTA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES QUE
MENCIONA À CIDADE DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, EM VIAGEM DE

REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO. 
 

AUTOR: 
 

MESA DIRETORA 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade de 

Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito Santo, em caráter oficial, 

composta pelos Vereadores Celso Granja Pires e Sinval da Costa Mello. 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início no 

dia 03 de fevereiro e término no dia 06 de fevereiro do corrente ano. 

Art. 3º - Os Vereadores receberão 03 (três) diárias de alimentação e

pousada, conforme dispõe a Lei n.º 644, de 10 de abril de 2000, a

título indenizatório.  

 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo

correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, se 

necessário. 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 29 de janeiro de 2014. 

 
José Ricardo Marques Fernandes 

Presidente 
 

Eduardo de Sant´Ana Mariotti              Eurico Neto 
         1º Secretário                            2º Secretário 
                                                     Interino 

ATO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

CONTRATO 030/2012 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas 
atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei 
n.º 8.666/93, determina o apostilamento ao Contrato 129/2009,  
referente a locação de imóvel para instalação Curral do
Concelho. 
LOCADOR: DIOGO COSTA CARVALHO 
Alterando a cláusula sétima, passando a vigorar com a
seguinte  dotação orçamentária: 
 
PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE RECURSOS 
20.26.00.04.122.4001.2001 3390.36 000 
 

Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2014.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

RACHID ELMOR 



2
PATY DO ALFERES
ANO XIX Nº 1793
de 30 de janeiro de 2014 

EXPEDIENTE
Diário Oficial do Município

de Paty do Alferes

Órgão informativo criado pela Lei Municipal nº 292
de 18 de abril de 1995.

Editado, diagramado, arte-finalizado e impresso
na Divisão de Divulgação e Eventos

do Gabinete do Chefe do Executivo Municipal.
 

Rua Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro,
Paty do Alferes-RJ - CEP 26.950-000

(24)2485-1234
www.patydoalferes.rj.gov.br

assessoria@patydoalferes.rj.gov.br
Tiragem 110 exemplares

PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
JARBAS FRANCISCO DE MACEDO-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretária de Meio 

Ambiente, Ciência e Tecnologia : MARGARIDA SOARES -
Secretária de Educação: -Secretário de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural 
(interino): -Secretária de 
Planejamento e Gestão: -
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Gestão 
de Pessoas: -
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação: -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil (interino): 

-Secretário de Esportes e Lazer: 
- Consultor Jurídico: 

-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE 
DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JOSÉ RICARDO 
MARQUES FERNANDES-Vice Presidente: JULIO AVELINO 
DE MOURA NETO-1º Secretário: EDUARDO DE SNT’ANA 
MARIOTTI-2º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
Vereadores: LUCIANO DE ALMEIDA-EUNICIO TEIXEIRA 
DOS SANTOS-AROLDO RODRIGUES ORÉM-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-CELSO GRANJA PIRES-
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL MELLO-
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
ANDRE PINTO DE AFONSECA

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA 

CEZARIO LIMA DENILSON 
DA COSTA NOGUEIRA CARLA LEITE 
SARDELLA

ATO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

CONTRATO 124/2009 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas 
atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei 
n.º 8.666/93, determina o apostilamento ao Contrato 129/2009,  
referente a locação de imóvel para instalação Curral do
Concelho. 
LOCADOR: DIOGO COSTA CARVALHO 
Alterando o item 1.2, passando a vigorar com a seguinte  
dotação orçamentária: 
 
PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE RECURSOS 
20.26.00.04.452.4021.2033 3390.36 000 
 

Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2014.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

RACHID ELMOR 

ATO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL 010/2013 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas 

atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei 
n.º 8.666/93, determina o apostilamento a ATA REGISTRO DE
PREÇOS – PREGÃO 010/2013, referente a aquisição de água. 
CONTRATADO: ADEMIR A. COSTA ME 
Incluindo a dotação orçamentária: 
 
PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE RECURSOS 
20.34.00.04.122.4001.2001 3390.30 015 
 

Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2014.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

RACHID ELMOR 

PATY PREVI 
 

ATO DE BENEFÍCIO Nº 018/2014 – GP 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º) – Tornar sem efeito a Portaria 1422/2012 - GP, que CONCEDE O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA a servidora SILVANA LISBÔA DA SILVA PEREIRA, no cargo de 
Professor A III Padrão 10, matrícula 523/01, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
tendo por fundamento o disposto no Art. 6º da EC 41, sem cálculo da média, com 
PARIDADE com redação dada pelo Art. 2º da EC 47 c/c Art. 7º da EC 41/03, a contar de 
01/02/2014.  
 
           Art.2º - Este Ato retroage seus efeitos a 30 de dezembro de 2013.                               

  
Paty do Alferes, 29 de janeiro de 2014 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNMICIPAL 

Decreto n.º 3.964 de 30 de janeiro de 2014 
 

DELEGA COMPETÊNCIA AO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE FAZENDA, PARA ORDENAMENTO DE 
DESPESAS, EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
CLASSIFICADOS NA DEPENDÊNCIA 01. 

 
 O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
legislação em vigor e: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de descentralização dos serviços 
administrativos com vistas à otimização dos trabalhos e atendimento e 
participação em reuniões de importância para o Município de Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica Municipal de Paty do Alferes 
através do art. 86 que permite ao Prefeito, por decreto, delegar a seus auxiliares 
as funções administrativas previstas nos incisos IX, XV e XXIV do artigo 85, do 
qual se destaca o inciso XV – “XV – prover os serviços e obras da administração 
pública”; 
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CONSIDERANDO que o Prefeito Municipal, por vezes, necessita ausentar-se, 
mesmo que temporariamente, do Município de Paty do Alferes para tratar de 
assuntos diversos; 
 
CONSIDERANDO que a continuidade administrativa constitui importante ação 
no sentido de promover a correta execução orçamentária e financeira, 
principalmente nos setores considerados prioritários e básicos; 
 
CONSIDERANDO que as ações governamentais obedecem ao regramento 
imposto pelas leis aprovadas que ditam as ações vinculadas às diretrizes 
orçamentárias, plano plurianual e do orçamento anual; 
  
DECRETA: 
 
  Art.1º. Fica delegada ao Secretário Municipal de Fazenda, a competência 
para exercer a função administrativa de “ORDENAMENTO DE DESPESA”, nos 
processos administrativos classificados na DEPENDÊNCIA 01. 
 
Parágrafo Único: A competência referenciada no caput deste artigo compreende 
a autorização para realização e homologação de licitações. 

  Art.2° Os processos autorizados pelo Secretário Municipal de Fazenda, 
onde couber, receberão a chancela no despacho de ordenamento da despesa com 
a seguinte descrição “POR DELEGAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL – 
DECRETO N.º 3.964 DE 30/01/2014”. 
 
 Art.3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 
à conta de dotação orçamentária própria, exclusivamente nos processos 
administrativos vinculados à DEPENDÊNCIA 01. 
 
Parágrafo Único: Fica mantida a competência de cada gestor de Fundos 
Municipais existentes no que diz respeito ao ordenamento de despesa, 
autorização para realização e homologação dos procedimentos licitatórios. 
 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

E R R A T A 
 
 
 

ERRATA DO DECRETO Nº 3.951/2014 DE 13 DE JANEIRO DE 2014 
 
P UBLICADO POR OMISSÃO. 
 

DECRETO N.º 3.951 DE  13 DE JANEIRO DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$  271.000,00 ( Duzentos e Setenta e um mil reais ). 
 
FONTE = 000  R$   260.000,00  (Ordinários não Vinculados) 
FONTE = 016  R$       5.000,00  (Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC ) 
FONTE = 031  R$       6.000,00  ( SUS – Piso de Atenção Básica Hospitalar ) 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$       260.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.301.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.92.016 – Despesas de Exercícios Anteriores R$            5.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.92.031 – Despesas de Exercícios Anteriores R$            6.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$       260.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.301.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            5.000,00 

 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.031 – Material de Consumo R$            6.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
 Paty do Alferes,  13  de   janeiro    de     2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

 

E R R A T A 
 

ERRATA DO DECRETO Nº 3.955/2014 DE 20 DE JANEIRO DE 2014 
 
REPUBLICADO POR OMISSÃO. 

 
DECRETO N.º 3.955 DE  20 DE JANEIRO DE 2014. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$  382.022,93 ( Trezentos e oitenta e dois mil, vinte e dois reais e noventa e três centavos ). 
 
FONTE = 000  R$     42.822,93  (Ordinários não Vinculados) 
FONTE = 015  R$   195.800,00   (Royalties) 
FONTE = 016  R$      22.400,00  ( Média e Alta Complexidade ambulatorial e Hospitalar – MAC ) 
FONTE = 023  R$      50.000,00  ( Programa de Especificidades Regionais ) 
FONTE = 027  R$      60.000,00  ( Cofinanciamento de Atenção Básica ) 
FONTE = 047  R$      11.000,00  ( Qualifar – SUS ) 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.36.015 – Outros Ser viços de Terceiros – Pessoa Física R$          30.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.22.00.04.126.4006.2006 – Manutenção dos Serviços de Informática 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Ser viços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$        165.800,00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.25.00.12.361.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$          27.598,46 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.122.4001.2001- Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               135,07 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.301.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.36.016 – Outros Ser viços de Terceiros – Pessoa Física R$         22.400,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.301.4032.2086 – Programa de Especificidades Regionais 
ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.52.023 – Equipamentos e Material Permanente R$          50.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.301.4032.2087 – Projeto de Cofinanciamento da Atenção Básica 
ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.52.027 – Equipamentos e Material Permanente R$          60.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.301.4030.2093 – Programa Nacional da Qualidade da Assist. Farmacêutica – QUALIFAR - SUS 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.36.047 – Outros Ser viços de Terceiros – Pessoa Física R$          11.000,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.32.00.08.243.4038.2073 – Piso Variável de Alta Complexidade – PAC I  
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Ser viços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          15.089,40 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$          27.598,46 

 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.28.00.23.695.4019.2067 – Realização da Festa do Tomate 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$       195.800,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.122.4001.2001- Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               135,07 

 

PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.301.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.52.016 – Equipamentos e Material Permanente R$         22.400,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.301.4032.2086 – Programa de Especificidades Regionais 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.023 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          40.000,00 
4.4.90.51.023 – Obras e Instalações R$          10.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.301.4032.2087 – Projeto de Cofinanciamento da Atenção Básica 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.027 – Material de Consumo R$          10.000,00 
3.3.90.39.027 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          10.000,00 
4.4.90.51.027 – Obras e Instalações R$          40.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.301.4030.2093 – Programa Nacional da Qualidade da Assist. Farmacêutica – QUALIFAR - SUS 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.11.047 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$            7.000,00 
3.3.90.30.047 – Material de Consumo R$            4.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.32.00.08.243.4061.2071 – Serviço de Ação Continuada - Projovem 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$          15.089,40 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
 Paty do Alferes,  20  de   janeiro    de     2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

                                 Resolução nº 001 / 2014 
 
O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 142 da Lei 048/89 - CTM  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- O recolhimento do Imposto Sobre Serviços – ISS, deverá obedecer ao 
disposto a seguir: 
I – Pessoa Jurídica: 
a) Regime de movimento econômico e estimativo: dia 20 (vinte) do mês subsequente 
ao vencido; 
II – Pessoa Física: 
a) Cuja atividade for tributável por importância fixa anual: no 1º (primeiro) ano antes 
de iniciar as atividades, proporcionalmente ao número de meses compreendidos 
entre o da inscrição e o último do exercício; 
b) Com atividade de Pousada, enquadrada nos termos das Resoluções nº 006/2001 
e 007/2002: dia 20 (vinte) do mês subsequente ao vencido; 
c) Para as enquadradas no inciso IV do art. 130 da Lei nº 048/1989, alterado pela Lei 
nº 1038/2003, recolhimento em cota única com vencimento no dia 31 de março; 
d) Para as enquadradas no art. 130, I, II e III da Lei nº 048/1989, o vencimento será 
trimestral, obedecendo aos seguintes prazos: 
 
 

TRIMESTRE VENCIMENTO 
Primeiro 31 de março 
Segundo 30 de junho 
Terceiro 30 de setembro 
Quarto 31 de dezembro 

  
Art. 2º- As Micro Empresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, assim 
definidas, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e optantes pelo Simples Nacional 
ficam sujeitas ao recolhimento do ISS na forma e prazos estabelecidos na 
mencionada Lei Complementar. 
Art. 3º - O imposto oriundo de retenção pelo tomador de serviço e arbitramento 
deverá ser recolhido até o dia 20 (vinte) do mês subsequente. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2014. 
 

Paty do Alferes, 30 de janeiro de 2014. 
 

MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO 
Secretário Municipal de Fazenda 
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